
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º                           , DE 2016 

(Do Sr. Marco Maia) 

 

Susta o Decreto 8889 de 26 de 

outubro de 2016 que Aprova a 

Estrutura Regimental e o Quadro 

Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de 

Confiança da Casa Civil da 

Presidência da República, remaneja 

cargos em comissão e funções de 

confiança e substitui cargos em 

comissão do Grupo Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS 

por Funções Comissionadas do 

Poder Executivo - FCPE. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 

Federal, e do artigo 109, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, fica sustada o Decreto 8889 de 26 de outubro de 2016 que Aprova 

a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e 

das Funções de Confiança da Casa Civil da Presidência da República, 

remaneja cargos em comissão e funções de confiança e substitui cargos em 

comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS por Funções 

Comissionadas do Poder Executivo - FCPE. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 



Senhores deputados, depois da instalação deste governo golpista e ilegítimo, 

cada dia de manhã esperamos com apreensão para saber qual será o golpe do 

dia, e este governo ele de fato não nos decepciona, a cada manhã no Diário 

Oficial traz um novo e extraordinário golpe contra o povo brasileiro. 

No dia 26 de outubro, foi a vez de extinguir o Departamento que foi 

fundamental na criação e implementação do Programa de Aquisição de 

Alimentos da Agricultura Familiar (PAA) no governo legítimo do presidente 

Lula. O fez mais uma vez, já sua pratica, através do Decreto 8889, este 

governo além de golpista é ditatorial, tudo o que faz ou é por decreto ou por 

Medida Provisória, a cada dia é um novo AI-5. 

Ao longo da existência do PAA que foi criado pelo governo Lula para promover 

o acesso à alimentação e incentivar a agricultura familiar, este parlamento por 

inúmeras vezes, mesmo as vozes mais rígidas de oposição ao Governo 

legitimo do Presidente Lula, incentivavam e elogiavam a iniciativa, e agora, 

este parlamento vai permitir que tal iniciativa seja definitivamente extirpada, 

iniciativa esta que promoveu e garantiu qualidade de vida e renda aos 

agricultores familiares mais pobres. 

Sou de um grupo de parlamentar que não posso e não irei compactuar com tais 

iniciativas, vamos continuar lutando para que as conquistas legitimas, 

discutidas encaminhadas por governos legítimos, possam continuar tendo 

efeitos em meio a população mais pobre e carente de nosso país, por tanto 

encaminho a presente minuta deste PDC para sustar tamanho absurdo, para 

tanto, conto com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em de novembro de 2016. 

 

Deputado MARCO MAIA 


